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PARECER Nº 924, DE 2023

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 239, DE 2022
Na qualidade de Relatora designada para examinar a presente matéria, ratifico minha manifestação anterior, que concluiu favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 239, de 2022.
Edna Macedo - Relatora
APROVADO COMO PARECER O VOTO DA DEPUTADA EDNA MACEDO, FAVORÁVEL.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 22/8/2023.

Bruna Furlan - Presidente

Alex Madureira
Favorável ao voto da relatora 

Luiz Claudio Marcolino
Favorável ao voto da relatora 

Bruna Furlan
Favorável ao voto da relatora 

Edna Macedo
Favorável ao voto da relatora 

Dr. Elton
Favorável ao voto da relatora 

Itamar Borges
Favorável ao voto da relatora 

Clarice Ganem
Favorável ao voto da relatora 

manifestação a que se refere a relatora

De autoria da Deputada Isa Penna, o projeto em epígrafe tem por objetivo criar o programa Amamentação Sem Dor nas maternidades, casas de parto e hospitais públicos do Estado de São Paulo.

A presente proposição esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida o projeto foi encaminhado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favorável à aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de relatora, apreciá-la quanto os aspectos definitivos no artigo 31, inciso l, combinados com o § 3º, todos do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Ao fazê-lo, destacamos a importância da amamentação, tendo em vista que é um dos momentos mais importantes para criar os primeiros laços afetivo entre mãe e filho aumentar os laços de afeto e carinho que surgiram na gestação, com grandes vantagens para ambos.

É sabido por todos que o leite materno dado ao bebê após o parto faz o útero voltar ao tamanho normal mais rápido e diminui o sangramento, prevenindo a anemia materna e reduzindo o risco de câncer de mama e ovários.

Além disso, para o recém-nascido também há ganhos, pois quando o bebê é alimentado pelo leite materno desenvolve significativamente o seu sistema imunológico, vez que protege o bebê contra doenças, previne a formação incorreta dos dentes e problemas na fala, proporciona melhor desenvolvimento e crescimento, além de ser um alimento completo.

Existem vários estudos médicos sobre a questão, mas destacamos o que a Pediatra Dra. Simone Ramos: “Hoje temos estudos que relacionam a amamentação exclusiva até os 6 meses do bebê com o aumento da sua inteligência (...) e a prevenção de várias doenças, inclusive a leucemia”.

Logo, a abordagem do tema com as gestantes e ensiná-las sobre os cuidados no processo da amamentação, bem como a capacitação dos profissionais da Saúde sobre os benefícios da amamentação, proporciona uma melhor a qualidade de vida da mãe e do bebê, e um futuro saudável.

Ante ao exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 239, de 2022.
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